
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
09/2025

Considerando a informação do setor responsável sobre a existência
de  disponibilidade  de  dotação  específica  no  orçamento  vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.
 
Considerando o parecer jurídico da Procuradoria Geral da Câmara
Municipal  de  Pilões,  que  opina  pela  legalidade  da  contratação
direta por meio de dispensa de licitação, nos moldes do art. 75, II,
da Lei nº 14.133/2021.
 
AUTORIZO a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação,
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, objetivando:
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços contínuos de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva,
incluindo  a  atualização  de  conteúdo  e  alteração  de  layout  do
website institucional da Câmara Municipal de Pilões/RN, disponível
em  https://www.piloes.rn.leg.br.  O  objetivo  é  garantir  a  plena
funcionalidade,  acessibilidade  e  conformidade  com  a  Lei  nº
12.527/2011  (Lei  de  Acesso  à  Informação)  e  suas  atualizações,
assegurando  modernização,  estabilidade,  segurança  e
transparência  no  acesso  às  informações  públicas.  A  empresa
contratada  deverá  apresentar  Atestado  de  Capacidade  Técnica
comprovando experiência na execução de serviços similares, além
de comprovar qualificação específica para atuação com produtos da
Interlegis,  garantindo  expertise  no  ambiente  tecnológico  e
institucional  utilizado  pelo  Poder  Legislativo.
 
CREDOR:  GRC  SISTEMAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
11.797.462/0001-06
 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
 
Proceda-se  com  a  publicação  do  ato  competente  na  imprensa
oficial.
 
Pilões/RN, 07 de março de 2025.
 
 
 
 
 
 
 
Aldir Olímpio Neto
Presidente da Câmara Municipal
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